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SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO
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LEI N° 5 .848 DE 11 DE MARÇO DE 2011.

Aut.N° i y I
P.L. N°
Publ.: 15/03

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial no
orçamento vigente, e dá outras providências".

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do
Município de Indaiatuba , usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento vigente, aprovado pela Lei n° 5.820 de 09 de dezembro de
2010 , Crédito Adicional Especial , até o limite de R$ 60.000 , 00 (sessenta mil
reais), junto ao SEPREV , com as seguintes classificações orçamentárias:

FUNPREV

DOTAÇÃO
^^ -

DISCRIMINAÇÃO
104

04.01
Servi o Munci 1 de Previdência Social -SEPREV
Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV

04.01.01 FUNPREV- Fundo Previdenciário
04,01.01.09
04.01.01.09.122
04.01.01.09.122.0067

Previdência Social
Previdência Social- Administra~3o _ _ _
Manutenção Modernização e Ampliação do FUNPREV

04.01.01.09.122.0067.2002 Manutenção da Unidade Orçamentária
04.01.01.09.122.0067.2002.4.4.90.00 _t_Jáeões Diretas .-- ...

TOTAL ....................... R$ 30 .000,00

FAS

DOTA O DISCRIMINAÇÃO
Mu Previdência Social - SEPREVi i al dn c p e

L 04.01 Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV
Í 04.01 .02

04.01.02.10
FAS - Fundo de Assistência a Saúde . .......... .........._-..... ........_.._.............
Saúde _-_-

04 122
_---

Saúde -Administra o Geral
1 04.01 .02.10 .122.0069 FASManutenção Modernizarão e Ampliação do^...

04.01 .02.10 .122.0069 .2002
. ....... ......... ..._.

Manutenção da Unidade Orçamentária
04.01 .02.10 .122.0069 .2002 .4.4.90.00 ApipáS,ões Diretas _...._........... _....... _.__...........

TOTAL ....................... R$ 30.000,00
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Art. 2°- O valor do crédito a que se refere o artigo anterior
será coberto com recursos provenientes das seguintes dotações
orçamentárias:

1- 04.01.09.122.0068.2002.3.3.90, no valor de R$ 30.000,00
( trinta mil reais);

II- 04.01.02.10.122.0069.2002.3.3.90.00, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

publicação.

2011.

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

o Município de Indaiatuba , em 11 de março de

,to,,,^jo I,,- xx-^
INALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ

PREFEITO

Publicado na Secretana Gerai do Municioio. ein 11 de março de 2011.
Samir Mauricio de Andfade, Secred,in.

2


	page 1
	page 2

